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Projeto de LeinoJo , de 2.000

Dispõe sobre o atendimento prioritário às pessoas

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos

nos caixas dos supermercados, hipermercados e

estabelecimentos congêneres e dá outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta :

Artigo 1o - As pessoas com idade igual ou superior a 60

(sessenta) anos, receberão atendimento prioritário nos caixas dos supermercados,

hipermercados e estabelecimentos congêneres.

Parágrafo Único — Para obter o benefício previsto nesta lei, o

interessado deverá apresentar documento de identidade ou equivalente, que comprove idade

igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Artigo 2o - Os estabelecimentos comerciais a que se refere o

artigo anterior, deverão afixar cartazes ou tabuletas nos caixas, destacando o benefício

estabelecido nesta lei.

do Artigo 3o - A infração ao disposto nesta lei acarretará ao
estabelecimento comercial a aplicação de multa de 150 (cento e cinquenta) UFESPs

(Unidades Fiscais do Estado de São Paulo), dobrada a cada reicindência.

Artigo 4o - Os estabelecimentos comerciais referidos no artigo

1o terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da regulamentação desta lei, para adaptarem-

se às suas disposições.
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Artigo 5o - As despesas oriundas da presente lei correrão à

Ri) conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,

“2 suplementadas se necessário.

=
= Artigo 6o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
5 publicação.
“=.
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JUSTIFICATIVA

O idoso brasileiro não é respeitado em seus direitos básicos,

sendo tratado como um fardo para a sociedade.

Desde as míseras aposentadoria que recebem da Previdência

Social que, diga-se de passagem, “culpa” os aposentados pelo seu insolúvel déficit

bilionário, vinculando-os inclusive à impossibilidade de se conceder um reajuste digno ao

salário mínimo, até o péssimo atendimento que recebem nos vários órgãos públicos e

estabelecimentos comerciais, notadamente nos supermercados, hipermeracdos e

estabelecimentos congêneres. o És
Podemos observar o desrespeito a que são submetidos os

idosos nas filas de supermercados, hipermercados e estabelecimentos congêneres, que não

oferecem à essa população, prioridade no atendimento nos caixas, penalizando-os as longas

filas destes estabeleciementos.

Enfim, o idoso é desrespeitado diariamente em seus direitos

em diversas situações, necessitando portanto de uma atenção especial de toda a sociedade, e

em particular desta Casa Legislativa, razão pela qual apresentamos o presente Projeto de

Lei para a apreciação dos Nobres Pares.
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Folha 3
Proc. e à

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 25o a 29o Sessões Ordinárias (de

10 a 16/03/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 16/03/00.
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